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ERRATA EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 
INSTRUMENTO: ADITIVO Nº03 DE PRAZO AO CONTRATO Nº07 DO PROCESSO 
38735/2010
PARTES:MUNICIPIO DE MARICÁ E CLARO S.A.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL A SER EXECUTADO 
DE FORMA CONTÍNUA, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEFONICOS 
MÓVEIS EM REGIME DE COMODATO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art 8º do Decreto Federal 3931 de 19/09/2001 c/c §4º do 
Art.4º e Art. 11 do Decreto Municipal 62 de 04/06/2009.
VALOR: R$ 120.595,20 (cento e vinte mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte 
centavos).
DURAÇÃO: 12 MESES
Maricá,09 DE DEZEMBRO 2012.
Onde-se lê: Maricá 09 de dezembro de 2012
Leia-se: Maricá, 09 de dezembro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO:Contrato nº 006/2012 – Processo Administrativo nº 2598/2012.
PARTES: OMUNICÍPIO DE MARICÁ EMERRIAM-FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e leites especiais. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial - DecretoMunicipal nº 62/2009, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93.
PRAZO – 12(doze) meses.
VALOR - R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil reais).
Em 26demarço de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi. - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
INSTRUMENTO: Termo de rescisão unilateral do contrato n.º 12/2011 (processo 
n.º 2991/2012)
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ e MARCIO ALEX VIEIRA CAPAVER-
DE – ME (OFFICE). 
OBJETO: Fornecimento de mobiliário para atender a Prefeitura Municipal de Maricá.
MOTIVO: Descumprimento dos termos do Contrato n.º12/2011, em razão da verifi-
cação de desconformidade do mobiliário entregue com as especificações técnicas 
e de marca. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 78, incisos II, III e IV c/c artigo 79, inciso I da Lei n.º 
8.666 de 21.06.93.
Maricá, 16 de Abril de 2012.
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário Municipal de Fazenda

OMITIDO NO JOM Nº 295 DE 05/03/12
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02/2012 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Nº. 002/10. Processo nº 009/10.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E SANDRA REGINA 
VIEIRA MOGAMI.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA ELIETE ROCHA SANTOS, 
LOTE 30, QUADRA 91, BAIRRO DA AMIZADE, MARICÁ/RJ, ONDE FUNCIONA O 
PSF (POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA).
VALOR: R$ 19.200,00(dezenove mil e duzentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Prazo: 12 (doze) meses
Maricá, 09 de abril de 2012.
CARLOS ALBERTO MALTA CARPI
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO –CONVITE 10/2012
O Presidente da CPL: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Aquisição de material 
de laboratório (hemácias revercel, hemácias triacel e hemácias controcel). Data: 
26/04/2012. Horário: 10:30h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer 
à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ,  portando 01 (UM) CD virgem 
e uma resma,  das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. 
Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO –  CONVITE 13/2012
O Presidente da CPL: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Contratação de Pessoa jurí-
dica especializada para execução dos serviços Revitalização do entorno de campo 
de futebol no bairro da amizade situado na rua 53 - Maricá- R.J. Data: 25/04/2012. 
Horário: 10:30h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua 
Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ,portando 01 (UM) CD virgem e uma 
resma,  das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Infor-
mações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO –TOMADA DE PREÇO 15/2012
O Presidente da CPL: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para reestruturação de triagem e compostagem de resíduos recicláveis 
do Município de Maricá. Data: 04/05/2012. Horário: 10:30h. Os interessados em retirar 
o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, 
portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo 
e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2012
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: aquisição de material de consumo 
para coffe break. Data: 02/05/2012. Horário: 10:30 h. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, 
portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,  das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo 
e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 31/2012
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto: Registro de Preços para o Forne-
cimento de Água, através de Carro Pipa. Data: 03/05/2012. Horário: 10:30 h. Os 
interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 
346, Centro – Maricá/RJ,  portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,  das 13:00 às 
16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.
marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2012
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto:Registro de Preço para Aquisição de 
Ar Condicionado Split, com instalação e garantia. Data: 02/05/2012. Horário: 14:00 
h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, 
n.º 346, Centro – Maricá/RJ,  portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,  das 13:00 
às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio 
www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n.º 3862/2012.
Objeto: Recurso referente ao Pregão 27/2012
Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – TOMADA DE PREÇO N.º 10/2012
O Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa que a Tomada de Preço 
supracitada está suspensa sine die.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO –CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 09/2012
Pregoeiro: Marcelo Rosa Fernandes. Objeto:FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO USINADO. Data: 17/05/2012. Horário: 14h. Os interessados em retirar 
o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/
RJ,portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,  das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo 
e-mail cplmarica@gmail.com. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2012
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que em decorrência do pedido de 
Impugnação ao Edital, a Sessão de Realização foi adiada para o dia 17/04/2012 as 
10:00h. As empresas que já retiraram o Edital, não precisaram fazê-lo novamente. 
Conforme informação da Secretaria Requisitante a alteração feita não interfere na 
formulação das propostas, portanto não haverá reabertura de prazo. As alterações 
são as seguintes:
1. que seja alterado o Edital vedando apenas a participação das empresas 
suspensas de licitar e impedidas de licitar com a Prefeitura de Maricá;
2. incluir novo item na cláusula 16 do Edital no sentido de que Poderá o paga-
mento ser realizado mediante autenticação de código de barras. Porque isso já é o 
que acontece e a Impugnante sabe disso, pois vem recebendo há anos as contas 
da Prefeitura de Maricá.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48818/10
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/11
PARA REGISTRO DE PREÇOS
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer 
da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de Controle 
Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Nº 
10.520/02, no Artigo 15, Inciso II da Lei 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal 
nº62/2009, que tem por objeto a aquisição de mobiliário vencedora do Itens: 52, 
62, 63 e 64 no valor  de R$ 77.421,00 (setenta e sete mil quatrocentos e vinte e um 
reais) adjudicando o objeto em favor da empresa: LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME.
Em,  29  de junho de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração
                                                                    
OMITIDO NO JOM Nº 295 DE 05/03/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2010
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da procuradoria Geral do Município, AUTORIZO 
a despesa e Homologo a contratação por Dispensa de licitação, com fulcro no art. 
24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93, que tem por objeto a locação de imóvel para 
funcionamento do PSF (Posto de Saúde da Família), sito na Rua Eliete Rocha Santos, 
lote 30, quadra 91, Bairro da Amizade – Maricá – RJ, novalor total de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais), em favor de SANDRA REGINA VIEIRA MOGAMI.
Em, 09 de abril de 2012.
CARLOS ALBERTO MALTA CARPI
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2012
PREGÃO PRESENCIAL 11/2012
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município(PGM), pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a Licitação NA 
MODALIDADE PREGÃO, com fulcro na Lei Federal nº 8666/93, Decreto Municipal 
nº 270/02 e 005/10, que tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento de 
água através de carro-pipa para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
no valor global de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), em favor da Empresa 
GARFO’S CAPTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Em 02 de abril de 2012
MARTA DE MELLO QUINAM - Secretária Municipal de Educação

                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
ÓRGÃO GERENCIADOR
A Coordenadora do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços do 
Município de Maricá, Convoca os segundos e terceiros colocados dos itens abaixo 
relacionados, referente ao Pregão Presencial n.º 10/2011 – Registro de Preços Para 
Mobiliário, Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, em decorrência da inabilitação/
desclassificação do primeiro colocado nos referidos itens, na relação abaixo estão 
listadas as primeiras e segundas colocadas respectivamente:04 –MIRANTI MOVEIS 
PARA ESCRITORIO LTDA ; REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA; 05 –LM 174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA; REFRIGERAÇÃO 
PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 08 – REFRIGERAÇÃO 
PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; LM 174 TEL COMUNI-
CAÇÕES LTDA; 09 – REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA; DIBOÁ COMERCIAL LTDA;10 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA11 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA; DIBOÁ COMERCIAL LTDA; 12 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; 
13 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 
MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA;14 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA; 15 –LM 174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA; REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;16 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA; 17 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA; DIBOÁ COMERCIAL LTDA;18 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; 
LM 174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA; 20 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA; 21 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; DIBOÁ COMERCIAL LTDA; 
23 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ; DIBOÁ COMERCIAL LTDA; 25 –
REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; DIBOÁ 
COMERCIAL LTDA;26 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ;REFRIGERA-
ÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;27 –REFRIGERAÇÃO 
PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA 
ESCRITORIO LTDA; 28 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; 29 –LM 174 TEL 
COMUNICAÇÕES LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA;30 –LM 174 
TEL COMUNICAÇÕES LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA;31 –LM 
174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA; MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; 
33 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; LM 174 TEL COMUNICAÇÕES 
LTDA; 34 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA; LM 174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA; 35 –REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; LM 174 TEL COMUNICAÇÕES LTDA;37 
–MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA; MACAI 3000 MÓVEIS COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP; 38 –MIRANTI MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA; DIBOÁ COMERCIAL LTDA; 39 –DIBOÁ COMERCIAL LTDA; MIRANTI MOVEIS 
PARA ESCRITORIO LTDA.Os convocados deverão apresentar amostras dos itens 
citados até o dia 20 de abril. As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria 
de Administração, localizada na Sede da Prefeitura – Rua Alvares de Castro, 346, 
Centro, Maricá/RJ.  As amostras deverão ser apresentadas junto com o Certificado de 
conformidade da ABNT NBR 13966:2008 das mesas de trabalho e/ouLaudo técnico 
e ergonômico das cadeiras em conformidade com a norma ABNT NR 17, conforme 
o caso. Ficam convocadas, também, a segundaREFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; e terceira LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOSLTDA-MEcolocadas no item 51, po-
rém neste caso não há necessidade de apresentação de amostras, pois não houve 
previsão em Edital para apresentação de amostra deste item.

PORTARIA Nº 35/2012
ORDEM DE PARALISAÇÃO
Estamos emitindo ORDEM DE PARALISAÇÃO N°01/2011 em 19/12/2011 ao Contrato 
SOSP nº 07/2011 - PROCESSO Nº 8.805/2010 - OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CEN-
TRO PÚBLICO DE CULTURA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARICÁ e ESA – CONSTRUÇÕES, PROJETOS E TECNOLOGIA 
SANITÁRIA E AMBIENTAL LTDA.
Maricá, 19 de dezembro de 2011.
Paulo Cesar Borges Delgado Filho
Secretário de obras e serviços públicos
OMITIDO DO JOM EDIÇÃO Nº 285 de 26 DE DEZEMBRO DE 2011.

PORTARIA Nº 018, DE 26DE MARÇODE 2012.
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
Nº 006/2012 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2598/2012
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização 
de cumprimento dos termos do contrato n°006/2012 do Processo Administrativo 
n.°2598/2012, cujo objeto é Aquisição de medicamentos, Material médico hospitalar 
e leites especiais para atender a mandados judiciais.
1) Clodoaldo Leal de Carvalho – Matrícula 15136
2) Márcia Beatriz Azevedo de Mello – Matrícula 15085
3) Cláudia de Alcantara Ribeiro Ramos – Matrícula 15300
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 26/03/2012. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 26 de março de 2012.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 32/2012
EXTRATO PRORROGAÇÃO Nº02 CONTRATO Nº10/2011
PROCESSO Nº 3520/12
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A PERFIL X CONSTRUTORA 
LTDA., Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM RETORNO PARA VEÍCULOS NA ESTRADA 
DO BOQUEIRÃO NO MUNICÍPIO DE MARICÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL amparado 
no disposto  no artigo 57,§ 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93. PRAZO: O Prazo da 
vigência do contrato n°10/2011 fica prorrogado por mais 02 (dois) meses. VALOR: 
O valor do contrato n°10/2011 permanece inalterado.
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Maricá, 30 de março de 2012.
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 30/2012
EXTRATO PRORROGAÇÃO Nº03 CONTRATO Nº09/10
PROCESSO Nº 13.715/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A PERFIL X CONSTRUTORA LTDA., 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO DE ITAIPUAÇU. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL amparado no disposto artigo no artigo 57, § 1º, inciso I, 
III e VI da Lei Federal 8.666/93. PRAZO: O Prazo da vigência do contrato n°09/2010 
fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias. VALOR: O valor do contrato n°09/2010 
permanece inalterado.
Maricá, 22 de fevereiro de 2012.
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 31/2012
EXTRATO PRORROGAÇÃO Nº03 AO CONTRATO Nº12/10 
PROCESSO Nº 13.084/2011  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A EMPRESA ESA – CONSTRU-
ÇÕES, PROJETOS E TECNOLOGIA SANITÁRIA E AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: Execução de Obras para Construção de Parque de Recreação e Lazer, no 
Jardim Graciema, Município de Maricá. Fundamentação legal: art.57, § 1º incisos II, 
III e VI  da Lei Federal 8.666/93. Prazo: O Prazo da vigência do contrato n°12/2010 
fica prorrogado por mais  04 (quatro) meses. Valor: O valor total do contrato nº 12/10 
permanece inalterado.
Maricá, 02 de abril de 2012
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 33/2012
EXTRATO PRORROGAÇÃO Nº03 CONTRATO Nº53/2008
PROCESSO Nº 9001/11
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A VIA NORTE LTDA-ME, Objeto: 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO E DRENAGEM NO BAIRRO NOVA 
METROPOLE (ESTRADA DO CAXITO). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL amparada no 
disposto no artigo 57,§ 1º, inciso II, III E IV da Lei Federal 8.666/93. PRAZO: O Prazo 
da vigência do contrato n° fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses. VALOR: O 
valor do contrato n°53/2008 permanece inalterado.
Maricá, 15 de março de 2012.
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 36/2012 
ORDEM DE REINÍCIO 
Estamos emitindo ORDEM DE REINÍCIO Nº 01/2012 em 05/03/2012 ao Contrato 
SOSP nº 07/2011 – PROCESSO nº8.805/2010 – OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CEN-
TRO PÚBLICO DE CULTURA NO MUNICPÍPIO DE MARICÁ.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ e ESA – CONSTRUÇÕES, PROJE-
TOS E TECNOLOGIA SANITÁRIA E AMBIENTAL LTDA.
Maricá, 05 de março de 2012                       .
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO 
Secretário de obras e serviços públicos

PORTARIA Nº 34/2012
EXTRATO PRORROGAÇÃO Nº03 CONTRATO Nº50/2008
PROCESSO Nº 9002/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A RC VIEIRA ENGENHARIA LTDA, 
Objeto: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOSÉ 
BARBOSA CUNHA NO BAIRRO DE NOVA METROPOLE - ITAPEBA. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL amparada no disposto no artigo 57,§ 1º, inciso II, III e IV da Lei Federal 
8.666/93. PRAZO: O Prazo da vigência do contrato n° fica prorrogado por mais 04 
(quatro) meses. VALOR: O valor do contrato n°50/2008 permanece inalterado.
Maricá, 15 de março de 2012.
PAULO CESAR BORGES DELGADO FILHO
Secretário de Obras e Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Espósito & Rizzo Limitada (Lacasa Del Formaggio), tendo em vista a 
decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no processo 
272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Espósito & Rizzo Limitada (Lacasa 
Del Formaggio), pelos seguintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.553 de 18 de setembro de 1996, autorizou sem licitação a cessão de 
uso do solo, definido em uma área de 2.999,85 (dois mil novecentos e noventa e 
nove vírgula oitenta e cinco) m², situado no 1º distrito, sub-Distrito de Araçatiba, na 
área onde se situa o Aeródromo Municipal, ao arrepio da Lei Federal nº 8.666/93, 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
04/07/2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos autos 
do processo administrativo nº 29.915/10, no entanto, não há registro de entrega/
recebimento da notificação de Espósito & Rizzo Limitada (Lacasa Del Formaggio), 
conforme cópia anexa, o que poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratificar a declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 

assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a empresa Espósito & Rizzo Limitada (Lacasa Del Formaggio) para 
apresentar defesa em 30 (trinta dias), publique-se por extrato e dê ciência ao Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Mega – Publicidade Aérea Ltda e Mega – Táxi Aéreo Ltda., tendo em 
vista a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no 
processo 272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Mega – Publicidade Aérea Ltda e 
Mega – Táxi Aéreo Ltda., pelos seguintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.529 de 10 de junho de 1996, autorizou sem licitação a cessão de uso 
do solo, definido em uma área de 875 (oitocentos e setenta e cinco) m², situado no 
1º distrito, sub-Distrito de Araçatiba, na área onde se situa o Aeródromo Municipal, 
ao arrepio da Lei Federal nº 8.666/93, Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
04/07/2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos 
autos do processo administrativo nº 29.915/10, no entanto, não há registro de en-
trega/recebimento de notificação de Mega – Publicidade Aérea Ltda e Mega – Táxi 
Aéreo Ltda., conforme cópia anexa, o que poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratificar a declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 
assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a empresa Mega – Publicidade Aérea Ltda e Mega – Táxi Aéreo Ltda. 
para apresentar defesa em 30 (trinta dias), publique-se por extrato e dê ciência ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Public-Air Publicidade Aérea Ltda., tendo em vista a decisão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no processo 272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Public-Air Publicidade Aérea Ltda., 
pelos seguintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.538 de 01 de julho de 1996, autorizou sem licitação a cessão de uso 
do solo, definido em uma área de 700 (setecentos) m², situado no 1º distrito, sub-
-Distrito de Araçatiba, na área onde se situa o Aeródromo Municipal, ao arrepio da 
Lei Federal nº 8.666/93, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
04/07/2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos autos 
do processo administrativo nº 29.915/10, no entanto, não há registro de entrega/
recebimento da notificação de Public-Air Publicidade Aérea Ltda., conforme cópia 
anexa, o que poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratificar a declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 
assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a empresa Public-Air Publicidade Aérea Ltda para apresentar defesa 
em 30 (trinta dias), publique-se por extrato e dê ciência ao Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Remaer Aviação Ltda., tendo em vista a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no processo 272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Remaer Aviação Ltda., pelos se-
guintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.537 de 01 de julho de 1996, autorizou sem licitação a cessão de uso 
do solo, definido em uma área de 700 (setecentos) m², situado no 1º distrito, sub-
-Distrito de Araçatiba, na área onde se situa o Aeródromo Municipal, ao arrepio da 



Jornal Oficial
de Maricá

16 de abril de 2012
Ano V • Edição nº 3016 www.marica.rj.gov.br

Lei Federal nº 8.666/93, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
04.07.2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos autos 
do processo administrativo nº 29.915/10, no entanto, não há registro de entrega/
recebimento de notificação de Remaer Aviação Ltda., conforme cópia anexa, o que 
poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratifica a Declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 
assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a empresa Remaer Aviação Ltda. para apresentar defesa em 30 (trinta 
dias), publique-se por extrato e dê ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Escola de Aviação Skylab, tendo em vista a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no processo 272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Escola de Aviação Skylab, pelos 
seguintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.539 de 01 de julho de 1996, autorizou sem licitação a cessão de uso 
do solo, definido em uma área de 700 (setecentos) m², situado no 1º distrito, sub-
-Distrito de Araçatiba, na área onde se situa o Aeródromo Municipal, ao arrepio da 
Lei Federal nº 8.666/93, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
05.07.2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos 
autos do processo administrativo 29.915/10, no entanto, não há registro de entrega/
recebimento da notificação de Escola de Aviação Skylab, conforme cópia anexa, o 
que poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratificar a declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 
assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a Escola de Aviação Skylab para apresentar defesa em 30 (trinta 
dias), publique-se por extrato e dê ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE ANULAÇÃO
Termo de Ratificação de Anulação do Ato Administrativo de Cessão de Uso do Solo, 
conferido a Ultraleve Indústria e Comércio Ltda., tendo em vista a decisão do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ no processo 272.062-7/99.
O Município de Maricá, com sede na Rua Álvares de Castro nº 346 – Centro – Maricá/
RJ, CNPJ nº 29.131.075/000193, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Washington Luiz Cardoso Siqueira, portador da carteira de identidade nº 
09067395-5 - SSP/RJ e CPF nº 032.152.927-85, vem “TORNAR NULO O ATO DE 
CONCESSÃO DE USO DO SOLO” concedido a Ultraleve Indústria e Comércio Ltda., 
pelos seguintes motivos de fato e de direito:
I – A Lei nº 1.549 de 02 de setembro de 1996, autorizou sem licitação a cessão de 
uso do solo, definido em uma área de 3.000 (três mil) m², situado no 1º distrito, 
sub-Distrito de Araçatiba, na área onde se situa o Aeródromo Municipal, ao arrepio 
da Lei Federal nº 8.666/93, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
e Lei Orgânica Municipal.
II – O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ determinou em 
04/07/2005 que este município providenciasse o cancelamento das cessões, permis-
sões e concessões de uso constantes no processo nº 272.062-7/99, regularizando 
a situação e encaminhando a documentação comprobatória das providências que 
foram tomadas, conforme cópia anexa.
III – As providências foram tomadas conforme Termo de Anulação acostado nos autos 
do processo administrativo nº 29.915/10, no entanto, não há registro de entrega/
recebimento da notificação de Ultraleve Indústria e Comércio Ltda., conforme cópia 
anexa, o que poderia tornar nulo o ato administrativo.
IV – Dessa forma, a fim de sanar qualquer vício no ato administrativo, preservando 
a forma, o conteúdo e finalidade.
V – Resolve:
Ratificar a declaração de nulidade do Ato Administrativo de cessão de uso do solo 
em epígrafe, com o consequente cancelamento de Cessão de uso através do Termo 
assinado entre as partes em 22 de setembro de 1996, bem como determinar prazo 
de 90 dias para desocupação da área, podendo ser prorrogado o prazo por 30 dias 
mediante requerimento justificado.
VI – Notifique a empresa Ultraleve Indústria e Comércio Ltda., publique-se por extrato 
e dê ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Maricá, 27 de março de 2012.
Washington Luiz Cardoso Siqueira - Prefeito

PORTARIA Nº   892    /2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais para no-
meia a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 
e Petróleo responsável pela execução Programa Nacional de Inclusão de Jovem 
– Projovem Trabalhador.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Petróleo responsável para a execução Programa Nacional de Inclusão 
de Jovem – Projovem Trabalhador.
Art. 2º Esta Portaria vigorará a partir de sua publicação, sendo sem ônus para a 
Municipalidade.
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
MARICÁ, 10 de abril de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

PORTARIA Nº 893/2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais nomeia 
Comissão de Credenciamento de Entidades de Direito Privado sem fins lucrativos 
interessados em participarem de processo licitatório seletivo, para execução das 
ações de qualificação social e profissional no âmbito do Programa Nacional de Inclu-
são de Jovem – Projovem Trabalhador, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Petróleo
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor João Pedro de Moura Busch- mat.15.050 para substituir o 
servidor  Gilberto de Azevedo Amorim-mat.14.075 na Comissão de Credenciamento 
do Programa Nacional de Inclusão de Jovem-Projovem Trabalhador, designada na 
Portaria nº277/2012.
Art. 2º Esta Portaria vigorará a partir de sua publicação, sendo sem ônus para a 
Municipalidade.
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
MARICÁ, 10 de abril de 2012.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

Omitido do JOM da data de 09 de janeiro de 2012 – Ano V – Edição nº 287.
EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 33/2011 PROCESSO N° 
12265/2011.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E A AUTO POSTO NOSSA SENHORA PENHA 
DE FRANÇA LTDA.
OBJETO: RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 33/2011 QUE TRATA DE FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E PEÇAS, PARA ATENDER A TODAS 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, REFERENTE AO 
PROCESSO 12265/2011.
MOTIVO: ADEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE COMBUSTÍVEIS POR ITEM PARA 
ATENDER A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DA PREFEITURA.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 65, I DA LEI FEDERAL 8.666/93.
PRAZO: NÃO OCORREU ALTERAÇÃO NO PRAZO CONTRATUAL.
VALOR: R$ 1.249.036,50 (UM MILHÃO DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, 
TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) - FICA INALTERADO O VALOR 
CONTRATUAL.
Maricá, 05 de janeiro de 2012.
MARIA HELENA ALVES OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/11
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e com 
fundamento no artigo 3º, caput da Lei n. 8.666/93 c/c oartigo 13, I do Decreto Mu-
nicipal n. 62/2009, e consoante o Processo Administrativo n.º2991/2012, em que 
foi apurado o descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços, fica 
CANCELADA, nesta data, a Ata de Registro de Preços n.º 31/11, que tratadoforne-
cimento de mobiliário, originada do Pregão Presencial n.º10/11e celebrada entre o 
Município de Maricá e a empresaMárcio Alex Vieira Capaverde-ME (OFFICE) (CNPJ 
n.º06.065.366/0001-25), em 29de junho de 2011,sem prejuízo de eventual aplicação 
de penalidade.
Maricá, 10 deabril de 2012.
Maria Helena Alves Oliveira
Coordenadora do Órgão Gerenciador
REPUBLICADA PARA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA DO PRODUTO E ADEQUAÇÃO 
DE VALOR À NOVA MARCA.

OMITIDO NO JOM DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011, EDIÇÃO Nº 281.
Ata de R.P. nº 04/2011
Processo Administrativo Nº 35450
Validade: 09/02/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT, COM INSTALAÇÃO.

Aos nove dias do mês de fevereirodo ano de dois mil e onze, a Municipalidade deMa-
rica, através do Órgão Gerenciador, integrante da Secretaria Municipal de Fazenda, 
situada na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representada, nos 
termos do Decreto Municipal n.º 142/10, por Maria Helena Alves Oliveira, portador 
(a) do RG nº 09821962-9 e inscrita sob o CPF nº 2246930324, e a empresa ENFOR-
MAT – EMPRESA NITEROIENSE FORNECEDORA DE MATERIAIS LTDA-ME, situada 
na ruaVisconde de Sepetibanº 57B, Centro, Niterói – RJ, CNPJ nº 04.670.003/0001-
08 – neste ato representada por seu sócio Cláudio Martins Serra portador do RG 
nº 09.158.660-2 e inscrito no CPF sob nº 015.872.077-61, nos termos do Decreto 
Municipal nº 62/2009, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 
300,  HOMOLOGADA às fls. 300, ambas do processo administrativo nº 35450/2010, 
referente ao Pregão Presencial nº 01/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, do artigo 1º e do Decreto Municipal 
n.º 62/2009.

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se à confecção e instalação de 
painéis em estrutura metálica e lonas, na forma e preços abaixo:
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitaçãoespecífica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LO-
CAIS DE ENTREGA

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no 
prazo de três dias úteis, para comparecer a secretaria requisitante para assinatura 
do contrato.

3.2. Após formalização do ajuste, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a 
retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publi-
cação do extrato de contrato no JOM.

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requi-
sitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação 
do certame que já tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, con-
soante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal 
ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer 
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá provi-
denciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento 
que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes 
chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da 
proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 
da Lei n.º 8.666/93.

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas 
neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante 
sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses 
a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém 
moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas 
perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 
escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, 
na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito 
em conta corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura 
do “Termo de Contrato” (conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e 
Administração).

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura 
apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores 
do órgão requisitante.

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, ob-
servado o disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de 
adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da 
Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dois servidores que não o ordenador 
de despesas, designados para a fiscalização do contrato

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar 
da data da respectiva reapresentação.

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decor-
ram de fato atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 
0,5 % (cinco centésimos por cento) amo mês, calculado pro rata die.

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação 
das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão 
ocorrer em periodicidade anual.

5.4.1. O índice setorial aplicável à hipótese será o UFIMA.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de asse-
gurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente 
justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados auto-
maticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços 
vigentes em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição 
de custos, anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de 
mercado efetuada pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais 
descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver 
prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dispo-
sições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a co-
municação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução con-
tratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacio-
nadas.

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração 
não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços;

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato de-
corrente do registro de preços;

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado e a detentora não aceitar a redução;

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração;

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das con-
dições de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de 
ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o registro a partir da última publicação.

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  
escrito,comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso 
XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 
licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua con-
cordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA 
DE EMPENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, após 
consulta ao Órgão Gerenciador, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.

8.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo 
administrativo de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, 
bem como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular 
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 

competência.

8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua 
autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da 
empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado 
os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará carac-
terizado mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protoco-
lizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantida-
de, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, 
e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos 
processos de liquidação e de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. suprimido.

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devol-
vido, ser substituído imediatamente

9.6. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue 
à detentora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade 
requisitante, ou de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.

9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na 
data do registro, para todos os efeitos legais.

9.8. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata 
deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.

9.9. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização.

9.10. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por 
força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e admi-
nistração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos 
e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de con-
sumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados 
para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas 
nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores 
a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais 
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 
participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los 
das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação 
mínima dos respectivos gestores indicados

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 005/2010.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de 
Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação 
de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, 
no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto 
dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que 
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forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) 
documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei 
federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quan-
titativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à ter-
ceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente Ata.

Maricá, 09 de fevereiro de 2011.
MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA
ÓRGÃO GERENCIADOR 
ENFORMAT – EMPRESA NITEROIENSE FORNECEDORA DE MATERIAIS LTDA-ME

Ata de R.P. nº 26/2011
Processo Administrativo Nº 48818/10
Validade: 29/06/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO.

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e onze, a Municipalidade de Marica, 
através do Órgão Gerenciador integrante da Secretaria Municipal de Administração, 
situada na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representada, nos 
termos do Decreto Municipal n.º 142/10, por MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA, 
portador (a) do R.G nº 09821962-9 e inscrito no CPF sob nº 224.693.032-49, e a 
empresa REAL MIX COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA, situada 
na Rua México, Nº 164, Gp 53 ao 55 -  Centro – Rio de Janeiro – RJ, CNPJ nº 
07.152.789/0001-45 – neste ato representada por José Loureiro Neto, portador (a) 
do RG nº 3556218 IFP/RJ e inscrito no CPF sob nº 436.914.477-91, nos termos do 
Decreto Municipal nº 62/2009, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão 
de fls. 1615 à 1653,  HOMOLOGADA às fls. 1694, ambas do processo administrativo 
nº 48818/10, referente ao Pregão Presencial nº 10/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal 
n.º 62/2009. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, 
por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o subs-
titua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 
decorrentes das infrações cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 
sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e 
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma 
do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 
corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” 
(conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração).

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresenta-
da pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 
disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimple-
mento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 
fiscalização do contrato

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATA-
DA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
fato atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,5 % (cinco 
centésimos por cento) amo mês, calculado pro rata die.

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os even-
tuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da su-
perveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efe-
tuada pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições con-
tidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado 
a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  espe-
cífica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 
três dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a 
retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
extrato de contrato no JOM.

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já 
tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o 
disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações 
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mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços;

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar a redução;

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Adminis-
tração;

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoal-
mente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação.

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  
escrito,comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da 
Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes clas-
sificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o 
fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EM-
PENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.

8.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo 
de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem 
como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as 
mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos cor-
relatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata.

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 

hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 
de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e 
alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. suprimido.

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser 
substituído imediatamente

9.6. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à deten-
tora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.

9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 
pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.

9.8. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 
obedecer às normas técnicas pertinentes.

9.9. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadas-
trais, para atualização.

9.10. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades 
para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedi-
mento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a 
restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicita-
do, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das pe-
culiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 005/2010.

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser pro-
cedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 
órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
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10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.

Maricá, 29 de Junho de 2011.

Maria Helena Alves Oliveira
COORDENADORA DO ÓRGÃO GERENCIADOR

José Loureiro Neto
REAL MIX COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48818/10
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/11
PARA REGISTRO DE PREÇOS

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer da Comis-
são Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização, 
Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Nº 10.520/02, no Artigo 15, Inciso II da Lei 8.666/93, 
regulamentado pelo Decreto Federal nº62/2009, que tem por objeto a aquisição de mobiliário 
vencedora dos Itens:53, 54, 55 e 56 no valor  de R$ 107.450,00 (cento e sete mil quatrocentos 
reais) adjudicando o objeto em favor da empresa: REAL MIX COM. E ADM. DE VENDAS LTDA.
Em,  29  de junho de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48818/10
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/11
PARA REGISTRO DE PREÇOS
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Nº 10.520/02, no Artigo 15, 
Inciso II da Lei 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº62/2009, que tem por objeto 
a aquisição de mobiliário vencedora do Itens: 01 e 02  no valor  de R$ 58.125,00 (cinqüenta 
e oito mil cento e vinte cinco reais) adjudicando o objeto em favor da empresa: MJR PORTO 
VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Em,  29  de junho de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração
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ATO N.º 030/2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO,o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto 
no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 3º da EC 47/05,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 
0255/2011, datado de 03/08/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria ao servidor do quadro permanente HIGINO 
PEREIRA GONÇALVES, nascido em 11/01/1952, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, matricula nº 0354, inscrito no PASEP sob o 
nº 10528455947, sendo o valor do benefício correspondente a R$ 1.000,14 (um mil 
e quatorze reais), conforme apostila de fixação de proventos em anexo, que fica 
fazendo parte integral deste Ato.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
imediatos.

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 09 de abril de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 031/2012.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto 
no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 6 e 7 da EC n° 41/03 c/c art. 2° da EC n° 
47/05.
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 057/12, 
datado de 02/02/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente ROSIMÉRE 
MATARUNA ASSUMPÇÃO, nascida em 06/02/1956, Assistente Social , lotada na 
Secretaria  Municipal de Saúde, matricula nº 0524, inscrita no PASEP sob o nº 
1.011.223.277-6, sendo o valor do benefício correspondente a R$ 2.123,79 (dois mil, 
cento e vinte e três reais e setenta e nove centavos), conforme apostila de fixação 
de proventos em anexo, que fica fazendo parte integral deste Ato.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 09 de abril de 2012.
Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 032/2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto 
no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto nos artigos, 6 e 7 da EC nº 41/03 c/c art. 2º da EC 
nº 47/05. 
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo nº 082/12, 
datado de 01/03/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a servidora do quadro permanente CLEUSA DOS 
SANTOS, nascida em 23/02/1955, Professora, lotada na Secretaria  Municipal de 
Educação, matricula nº 1465, inscrita no PASEP sob o nº 10108195136, sendo o 
valor do benefício correspondente a R$ 2.108,33 (Dois mil, cento e oito reais e trinta 
e três centavos), conforme apostila de fixação de proventos em anexo, que fica 
fazendo parte integral deste Ato.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
imediatos.

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

Maricá, 09 de Abril de 2012.

Luiz Carlos Bittencourt Coelho
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM


